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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
Tipo: Menor Preço Mensal 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RAIO X PARA SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM DE LAGOA SANTA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme mencionado no Anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obtivemos através do acesso à pagina www.lagoasanta.mg.gov.br, nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local:............................................................................ 
 

Data:_____/_____/2013. 
 

ASSINATURA: ............................................................. 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter à Comissão Permanente 
de Licitação, pelo e-mail licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, pelo telefax (31)3688-1320. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa da 
responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais 
esclarecimentos e retificações corridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 
Nome da Empresa:.............................................................................................................. 
 
CNPJ:.................................................................................................................................. 
 
Endereço:..............................................................Nº............Bairro................................... 
 
Cidade:    ............................................................. Estado:................................................. 
 
Telefone:..............................................................  Fax: ...................................................... 
 
E-mail: ................................................................................................................................ 
 

Pessoa para contato: ......................................................................................................... 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
Tipo: Menor Preço Mensal 
 
 
 
•••• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RAIO X PARA SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM DE LAGOA SANTA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme mencionado no Anexo I, parte 
integrante deste Edital. 

 
• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

Dia 07-10-2013 a partir das 9:00 
 

•••• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia 07-10-2013 às 9:30 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 
propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 
• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado 
na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, Nº 2.500 – Bairro Santos Dumont, Lagoa 
Santa/MG.  
 

• CONSULTAS AO EDITAL:  
Pela internet, no site deste município, no endereço: www.lagoasanta.mg.gov.br e, 
também permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall de entrada 
(andar térreo) do Edifício - Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua 
São João, nº 290, Centro e no Centro Administrativo, sito à Rua Acadêmico Nilo 
Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont. 
 

•••• ESCLARECIMENTOS:  
Através do e-mail licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, ou pelo telefax (31) 3688-1320. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
Tipo: Menor Preço Mensal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Lagoa Santa do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Prefeitura, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
686, de 04/09/2013, com endereço na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, 2.500, Santos 
Dumont, Lagoa Santa, MG, CEP 33.400-000, CNPJ/MF 73.357.469/0001-56, isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 134/2013, na 
Modalidade de Pregão Presencial n° 075/2013, do Tipo Menor Preço Mensal, 
regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal nº 605, de 
04/07/2006, Lei municipal nº 3.222/2011, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 
21/6/93 com as alterações posteriores e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. Toda a legislação supramencionada encontra-se à disposição na Sala 
da Comissão de Licitações para consulta de quaisquer interessados. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa/MG, Sr. Carlos Augusto de Azevedo, auxiliado pelos demais membros que 
constituem a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 686 de 04/09/2013. 
 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 
 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

 

3. OBJETO 
 

3.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RAIO X PARA SERVIÇO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM DE 
LAGOA SANTA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, 

conforme mencionado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO. 

  

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site 
deste Município, no endereço www.lagoasanta.mg.gov.br, isento de custos, e também 
permanecerá afixado no Quadro de Avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) 
do Edifício - Sede da Prefeitura de Lagoa Santa, situado na Rua São João, nº 290, 
Centro e no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado na 
Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, podendo ainda ser obtido 
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junto à Comissão Permanente de Licitação, no Centro Administrativo, no horário de 12 
às 18 horas,  ao custo  nos termos do Decreto nº 2102/2011 e do Código Tributário 
Municipal, a serem recolhidos os custos aos cofres públicos através de guia de 
arrecadação que será fornecida pelo Setor de Arrecadação das 12 às 18 horas, até o 
último dia útil que anteceder a data do certame. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes que consultarem o instrumento convocatório 
via internet ou no quadro de avisos da Prefeitura, obrigam-se a acompanhar as 
publicações referentes a este processo no site www.lagoasanta.mg.gov.br e as 
publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 
 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
5.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 
5.2. Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes 
efetivamente credenciados. 

 
5.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 

5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
5.3.2. Em consórcio, exceto compostos em sua totalidade ou parcialmente por 
MEI, ME ou EPP, respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/1993; 
 
5.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extra-judicial; 
 
5.3.4. Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo 
Municipal de Lagoa Santa/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador 
ou responsável técnico. 
 
5.3.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 6.6. 

 
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
5.5. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em 
envelope separado denominado “Credenciamento”, cópia autenticada do ato 
constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas alterações ou da 
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consolidação respectiva, juntamente com a declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo V, deste edital. 

 

6. CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Horário de credenciamento: De 9:00 as 9:30 do dia 07-10-2013. 
 
6.2. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento 
no horário designado, e entregar ao Pregoeiro, cópia autenticada ou cópia simples 
devidamente acompanhada dos respectivos originais dos seguintes documentos. 
 

6.2.1. Carteira de identidade ou documento legal equivalente; 
 
6.2.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas 
as suas alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, 
acompanhado de documentos que comprovem seus administradores; 
 
6.2.3. Documento que o credencie a participar deste certame – procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida –, através da qual lhe 
sejam atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos 
os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

 
6.3. A exceção à regra estabelecida no item 6.2 é o sócio, o proprietário ou o 
dirigente da empresa licitante, que ao possuir poderes para agir isoladamente em 
nome da empresa, poderá apresentar apenas os documentos especificados nos itens 
6.2.1 e 6.2.2 para seu credenciamento. 
 
6.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do ANEXO III e, 
se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 
 
6.5. Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; ao teor do que dispõe o art. 4.º, 
inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato 
do credenciamento, podendo obedecer ao modelo do ANEXO V e, se não o fizer, 
deverá conter todos dados informativos necessários. 
 
6.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei complementar 
nº 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste 
artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de 
uma declaração, conforme ANEXO VI. 

 
6.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 
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6.6.2. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 6.6, será considerado 
que o licitante optou por renunciar aos benefícios previstos. 

 
6.7. Todos os documentos referentes ao credenciamento, solicitados nos 
subitens 6.2.1, 6.2.2, 6.5 e 6.6 serão retidos pelo Pregoeiro para compor o 
processo licitatório. 

 
6.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
6.9. Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma 
empresa. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. Os documentos de Habilitação e os da Proposta Comercial deverão ser 
entregues ao Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa, respectivamente, as seguintes informações: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2013 
Pregão Nº 075/2013  

 
 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2013 
Pregão Nº 075/2013  

 
 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

8. PROPOSTA COMERCIAL 
 

8.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, visando facilitar o julgamento por 
parte do Pregoeiro, nos moldes do modelo constante do ANEXO II – PROPOSTA 
COMERCIAL deste edital, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, em uma única via, preferencialmente digitada em 
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computador, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do proponente ou procurador com poderes específicos para o ato, 
indicado em instrumento público ou particular, devendo estar rubricadas todas as suas 
folhas, contendo os seguintes elementos: 
 

8.1.1 Descrição completa do objeto, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste 
edital; 
 
8.1.2 Marca/Modelo dos equipamentos a serem utilizados, para fim de 
descrição; 

 
8.2. A proposta comercial dos licitantes interessados não poderá ultrapassar o valor 
máximo estipulado no Anexo I – Termo de Referência do Edital. 
 
8.3. Os procedimentos serão realizados dentro do Novo Pronto Atendimento 
Municipal – PAM, com equipamentos, insumos e técnico responsável pela realização à 
cargo do licitante; 
 
8.4. O atendimento será realizado 24 (vinte e quatro) horas/dia, todos os dias da 
semana, conforme funcionamento do Novo PAM. 
 
8.5. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, bem como 
somente serão admitidas propostas que ofertem apenas um único preço para cada 
item licitado. 
 
8.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital.  
 
8.7. O preço deverá ser cotado considerando-se a realização do serviço no(s) 
local(is) determinado(s) e demais condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, de acordo com as especificações e quantitativos constantes da Ordem 
de Serviço expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, 
ônus previdenciários e trabalhistas, salários, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
8.8. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do País, em numeral, 
com 02 (duas) casas decimais. 
 
8.9. A proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
 

8.8.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
8.10. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente 
aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua PROPOSTA COMERCIAL.  
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8.11. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
8.12. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 
lances. 
 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

9.1. Habilitação Jurídica 
 

9.1.1 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
9.1.2 Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
9.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações 
ou da consolidação respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de 
documento comprovando os seus administradores; 
 
9.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
devendo todos os documentos estarem traduzidos para o vernáculo por tradutor 
oficial; 
 
9.1.5 Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato 
constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 
9.2. Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de 
emissão não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data da abertura do certame, se 
outro prazo não constar do documento. 

 
9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, atualizada; 
 
9.3.2. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br); 
 
9.3.3. Certidão Negativa de Débito do INSS (site: www.mpas.gov.br), observando-
se a finalidade para a qual foi emitida; 
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9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (site: www.tst.gov.br/certidao) 
 
9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa 
Conjunta da Receita Federal do Brasil (site: www.receita.fazenda.gov.br), nos termos 
do Decreto Federal nº 5.586/2006; 
 
9.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 
da licitante: Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
 
9.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 
9.4. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, e para fins do disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no 
objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 
21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO. 
 
9.5. As empresas cadastradas no município poderão apresentar o Certificado 
de Registro Cadastral atualizado, emitido pelo município de Lagoa Santa, em 
substituição dos Documentos de Habilitação, solicitados nos subitens 9.1 a 9.4. 
 
9.6. Regularidade Técnica:  

 
9.6.1. Apresentação de Atestado (s) ou declaração(ões) de capacidade técnica em 
nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, comprovando prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado.  
 
9.6.2. Alvará de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária Municipal da 
sede da licitante. 

 
9.7. Outras Declarações: 
 

9.7.1. Declaração de disponibilidade do(s) equipamento(s) de Raio-X que 
estará(ão) à disposição para prestação dos serviços;  
 
9.7.2. Declaração de capacidade de atendimento mensal de exames conforme 
estimativa da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Santa/MG, constante do 
Termo de Referência (anexo I) deste edital; 
 
9.7.3. Declaração de capacidade para registro informatizado das solicitações de 
exames e laudos; 
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9.8. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
9.9. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 
autenticidade, pela Equipe de Apoio do Pregão.  
 
9.10. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, 
será considerado o lapso de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua 
expedição.  
 
9.11. Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 
 
9.12. As autenticações somente serão feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro 
mediante cotejo da cópia com o original.  
 
9.13. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados 
ao processo licitatório.  
 
9.14. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o 
seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
 
9.15. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 
em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante.   
 
9.16. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original se for substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
  
10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
  
10.2. Classificação das Propostas Comerciais 
 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
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10.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pela Equipe de Apoio. 

 
10.2.2.1. Serão corrigidos os valores dos preços totais dos itens, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre os valores de preço unitário, e 
mediante expressa anuência do licitante. 

 
10.2.2.1.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de 
julgamento. 

  
10.2.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

 
10.2.4. O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de Menor Preço e 
todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances 
verbais. 

 
10.2.4.1.  Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas. 

 
10.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
10.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do 
CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

 
10.2.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz;  

 
10.2.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial;  

 
10.2.6.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser 
apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  

 
10.2.6.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.2.7. Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 
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10.2.8. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio. 

 
10.2.9. As autenticações somente serão feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro 
mediante cotejo da cópia com o original. 

 
10.2.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 
em substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

 
10.2.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Pregão deverá o Pregoeiro considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto no 
subitem 10.2.12.1. 

 
10.2.12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), QUE ATENDEREM O PREVISTO NO SUBITEM 6.6 E 
OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): 

 
10.2.12.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e Artigo 
30 da Lei Municipal nº 3.222/2011, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com 
relação à regularidade fiscal; 

 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei Municipal nº 3.222/2011), 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

10.2.12.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
Artigos 31 e 32 da Lei Municipal nº 3.222/2011, nas licitações será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

 
10.2.12.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A MEI, ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação de MEI, ME ou EPP, na forma da letra a, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.2.12.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.12.2 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.2.12.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação. 
 
e) O disposto neste subitem 10.2.12.3 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentado por MEI, ME ou EPP. 
 
f)  A MEI, ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão.  
 
10.3. Lances Verbais 

 
10.3.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a 
oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, a começar pelo autor da proposta classificada de maior 
preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de menor preço. 
 
10.3.2. Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verificar que duas ou mais 
propostas ficaram empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado 
sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

 
10.4. Julgamento 

 
10.4.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Mensal. 
 
10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor nela discriminados, decidindo motivadamente a respeito. 
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10.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
10.4.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do 
edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá 
ser aceita. 
 
10.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
 
10.4.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o licitante 
vencedor, e ausente a manifestação do interesse em recorrer por qualquer 
interessado, ser-lhe-á adjudicado o objeto proposto. 
 
10.4.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, 
na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
 
10.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá 
negociar para que seja obtido melhor preço. 
 
10.4.9. O licitante vencedor do certame deverá encaminhar ao Pregoeiro, no Setor 
de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
situado na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500 – Santos Dumont, no horário de 
08h às 11h e de 14h as 17h, a Proposta Comercial conforme Anexo II – Modelo de 
Planilha/Proposta Preço, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, em uma via, 
datilografada ou processada em computador, com identificação da empresa licitante, 
CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas 
as informações previstas no referido modelo. 

 
10.4.9.1. O licitante vencedor deverá encaminhar ao Pregoeiro a proposta 
comercial, ajustada ao preço final no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
excluído o dia da sessão sob pena de desclassificação. 
 
10.4.9.2. O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado a pedido do 
licitante com justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

 
10.4.10. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, representante técnico e pelos 
licitantes. 
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10.4.11. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 
interposição, o Pregoeiro devolverá aos licitantes julgados desclassificados os 
envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
10.4.12. O Pregoeiro poderá reter o envelope de documentação deste Pregão que 
não for aberto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante retirá-lo após 
este período, sob pena de serem inutilizados. 

 

11.  IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
11.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 
licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, devendo ser 
entregues no Setor de Licitação, na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos 
Dumont, Lagoa Santa/MG, no horário de 12h as 17h.  
 
11.2. Para Impugnação do edital ou interposição de recursos, o interessado ou 
licitante deverá apresentar junto com suas razões, os documentos necessários que 
identifiquem a empresa ou pessoa física (caso não seja sócio ou proprietário, deverá 
apresentar procuração registrada no cartório), bem como que identifique suas 
alegações. 
 
11.3. Deverão ser entregues junto ao pedido de impugnação os seguintes 
documentos originais, autenticados por cartório, ou cópia simples devidamente 
acompanhada do original para conferência pelos servidores municipais: 
 

11.3.1. Contrato Social e alterações da empresa licitante. 

11.3.2. Cópia do documento de identidade. 

11.3.3. Procuração por instrumento público ou particular, outorgando poderes 
para representar a licitante perante a Administração Pública municipal. 

 
11.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá declarar imediata e 
motivadamente o interesse em recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões pelo 
prazo comum de igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos na sala da Comissão Permanente de Licitação.  
 
11.5. A falta declaração imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 
11.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.7. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
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11.7.1. Ser dirigido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 03 (três) dias úteis, em conformidade com 
as disposições do art. 4º inc. XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
11.7.2. Ser dirigido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 8.666/93; 
 
11.7.3. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por 
computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas 
e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado. 
 
11.7.4. Ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
sito à Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, 
no horário de 12h as 17h, onde será emitido o comprovante de recebimento. 

 
11.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.9. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
desta Prefeitura e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
11.10. A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa não se responsabilizará por recursos e 
impugnação endereçada via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 
do Setor de Licitação e, que, por isso, não sejam entregues no prazo legal. 
 

12.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1. A adjudicação do objeto licitado será feita pelo Menor Preço Mensal observado 
o disposto no subitem 10.4.1 do Título 10. 
 
12.2. Inexistindo declaração recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
12.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicara o objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 

13.  DO CONTRATO E RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1 O Contrato será pelo período de 12 meses, contados de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, conforme art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2  Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) 
representante(s) legal(is), será(ao) convocado(s) para a assinatura do contrato, a qual 
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será dado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do ato convocatório, para comparecimento e assinatura, no horário estabelecido, no 
Setor de Contratos, situado na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos 
Dumont - Lagoa Santa/MG. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da 
Lei 8.666/93, a Administração Pública estabelece que o ganhador que não 
comparecer no prazo determinado, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 desta lei. 
 

13.2.1 Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato u não 
retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar 
os motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, 
poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 

13.3. O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o 
objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Saúde, observado os artigos 67 a 
76, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
13.4. O Município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, 
podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 
 
13.6. O Município de Lagoa Santa/MG reserva-se o direito de não receber o objeto 
em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 
convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

14.  PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o exercício de 2013, destinada(s) ao 
pagamento do objeto licitado está(ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área 
competente da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sob o(s) seguinte(s) número(s): 

 
Ficha  Dotação 

618 02.21.02.10.302.0016.2126.3.3.90.39.00 

 
14.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2013 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
14.3. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda em até de 30 (trinta) dias, por 
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processo legal, após a devida comprovação da prestação dos serviços e apresentação 
de nota fiscal.  
 
14.4. Se o objeto não for realizado conforme condições deste edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento regular. 
 
14.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
14.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 

15.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
15.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
15.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Lagoa 
Santa, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 

 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25º, do Decreto 
2260/2012; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Lagoa 
Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o 
disposto no inciso II do art. 32 do Decreto 2260/2012. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal. Caso os valores não 
sejam suficientes a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua aplicação, ou ainda quando for o 
caso cobrado judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

16.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 
 

16.1.1. Anexo I – Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
 
16.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
 
16.1.3. Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
16.1.4.  Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo e de 
Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
 
16.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos 
da Habilitação. 
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16.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 
pequeno Porte 
 
16.1.7. Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 
16.2.     Os exames serão realizados no Novo Pronto Atendimento Municipal - PAM, 
assim como os resultados dos mesmos. 
 
16.3.     A estimativa da quantidade de exames a serem realizados será de até 2.500 
(dois mil e quinhentos)/mês. 
 
16.4. O equipamento de radiologia digital ficará disponível na própria unidade de 
Pronto Atendimento Municipal para exploração, cabendo à empresa contratada 
fornecer o Médico radiologista responsável técnico, os técnicos em radiologia, a 
manutenção do equipamento e insumos, inclusive filmes e chapas. 
 
16.5. O atendimento a pacientes acamados e que estejam impossibilitados de ir 
até o espaço físico destinado aos exames de Raio X, deverá ser feito através de Raio 
X Móvel. 
 
16.6. A empresa deverá arcar com toda manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, assim como a substituição imediata em caso de necessidade. 
 
16.7.   Os serviços de RAIOS X 24hs., objeto desta licitação corresponde aos códigos 
contidos no GRUPO 02 – Procedimentos com finalidade diagnóstica e no SUBGRUPO 
4 – Diagnóstico por Radiologia do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema 
Único de Saúde – SIA/SUS conforme anexo I – Termo de Referência. 
 
16.8. A licitante poderá realizar visita técnica ao local, sendo que a finalidade da 
visita é o conhecimento da área, das instalações e das condições locais em que os 
serviços serão prestados e obtenção de demais esclarecimentos que julgar 
necessários para a futura execução do objeto.  
 
16.9. Caso opte pela visita técnica, a licitante deverá efetuar o agendamento prévio 
da visita com a Sra. Mônica Mourão Magalhães pelo telefone 3688 1300 – ramal 2235 
e deverá acontecer até o dia anterior à abertura das propostas no horário 08 às 15 
horas de segunda a sexta feira.  
 
16.10.  A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  
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16.11. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 
 
16.12. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
16.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original se for substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 
envelopes de licitantes desclassificados e envelopes “Proposta Comercial” de 
licitantes inabilitados. 
 
16.14. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
16.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal n° 8.666/93.  
 
16.16. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação 
das cópias simples que deverão estar obrigatoriamente, acompanhada dos 
documentos originais para conferência do Pregoeiro ou Equipe de Apoio  
 
16.17. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio. 
 
16.18. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta.  
 
16.19. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
16.20. As decisões do Presidente da Comissão de Licitação e do Pregoeiro serão 
publicadas no Jornal “Minas Gerais”- Órgão de Imprensa Oficial do Estado de Minas 
Gerais, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e 
divulgadas no site www.lagoasanta.mg.gov.br.  
 
16.21. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Lagoa Santa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
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público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
 
16.22. O Município de Lagoa Santa poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
16.23. Para atender a seus interesses, o Município de Lagoa Santa reserva-se o 
direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
16.24. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-
mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br e/ou via fac-símile (31) 3688-1320. 
 
16.25. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

 
 

Lagoa Santa, em 20 de setembro de 2013. 
 
 
 
 

 
CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO 

Pregoeiro 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RAIO X PARA 

SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM DE LAGOA 

SANTA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA.  

 

ITEM QUANT. UN. OBJETO PREÇO MÁXIMO 
DO ITEM 

1 12,00 MÊS 

Contratação de empresa para prestação de serviço de 
Raio X para serviço de Urgência e Emergência do 
Pronto Atendimento Municipal – PAM de Lagoa Santa, 
com fornecimento de material e mão de obra. 

68.906,66 

 
1 - CONDIÇÕES GERAIS: 

1.1. Os serviços serão prestados no Novo Pronto Atendimento Municipal - PAM, situado a Rua Conde 
Dolabela, numero 1635, bairro: Várzea, Lagoa Santa/MG; 

1.2. Justificativa: Torna-se completamente inviável a existência de um serviço de RAIOS X, fora do local 
estipulado, uma vez que se tratando de um Pronto Atendimento Municipal, o serviço deverá ter o exame 
vinculado ao mesmo, para atender a demanda local 24 horas/dia, todos os dias da semana; 

1.3. Os procedimentos deverão ser realizados dentro do Novo Pronto Atendimento Municipal com 
equipamentos, insumos e técnico responsável pela realização dos serviços a cargo do licitante; 

1.4. Os atendimentos serão realizados conforme solicitação médica do Novo PAM, visando os casos de 
necessidade de realização do exame referido na urgência e emergência, respeitando-se a demanda existente 
no serviço. (atender a demanda direcionada ao serviço de RX) 

1.5. O atendimento a pacientes acamados e que estejam impossibilitados de ir até o espaço físico destinado 
aos exames de Raio X, deverá ser feito através de Raio X Móvel. 

1.6. A realização e veracidade da necessidade dos procedimentos realizados ficarão sob responsabilidade 
da equipe técnica da Unidade, cabendo ao Departamento de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde 
fiscalizar e auditar os procedimentos realizados.  

1.7. Após assinatura do contrato, a licitante deverá realizar instalação da aparelhagem em até 15 (quinze) 
dias corridos sendo o não cumprimento sem justificativa desta clausula passível de rompimento imediato de 
contrato. 

1.8. O início da oferta dos atendimentos deverá ser imediato após a devida instalação dos aparelhos. 

1.9. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado, conforme disposto na Lei 8.666/93. 

1.9. Será respeitado o preconizado na Lei nº 8.080/90. 
 

2 - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO APARELHO 

2.1.  Aparelho de Raios-X DR com módulo de comando digital - para exames de rotina e 
emergência. 

2.1.1.  Equipamento tipo DR- radiografia digital direta, que deverá ter as seguintes características: 

2.2. Características gerais: 
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2.2.1. Sistema de raios-x digital direto com tecnologia Flat Panel e programação das funções por teclas e 
estação de trabalho, para uso em emergências e rotinas de hospitais; 

2.2.2. O aparelho deve permitir a realização de exames do sistema esqueleto-pulmonar, e de pacientes na 
maca e cadeira de rodas. 

2.3. Especificações que deverá apresentar o equipamento DR-RX Digital Direto: 

2.3.1. Gerador de no mínimo 50 kw e 500 Ma; 

2.3.2. Mesa flutuante para facilitar posicionamento do paciente; 

2.3.3. Seleção de Tensão – kVp de 40 a 125 kVp em passos de 1 kvp 

2.3.4. Seleção de Corrente 50 – 500 Ma; 

2.3.5. Sistema de programador anatômico; 

2.3.6. Disparo de RX com sinalização luminosa e sonora; 

2.4. ALTA FREQUENCIA – Potencial Constante; 

2.4.1. Circuitos de bloqueio; 

2.4.2. Circuito para correção automática da rede; 

2.4.3. Circuitos de filamento, controlados por microprocessadores; 

2.4.4. Circuito de tempo, controlado por microprocessadores; 

2.4.5. Circuito de ligação para alta tensão em alta freqüência; 

2.4.6. Circuitos auxiliares para posto de trabalho; 

2.4.7. Circuito para seleção de kvp controlados por microprocessadores; 

2.5. UNIDADE SELADA DE RAIOS-X-DR; 

2.5.1. Anodo Giratório no mínimo 2800RPM; 

2.5.2. Capacidade calórico de no mínimo 125 Khu; 

2.5.3. Fornecedor será responsável pelo levantamento Radiômetro e teste de Constância; 

2.5.4. Sistema gerador de imagens com no mínimo 12 bits, escala de tons de cinza; 

2.5.5. Sistema DICOM 3.0 completo; 

2.5.6. Estação de trabalho para aquisição e revisão de imagens de Raios X, adequada às exigências das 
normas e resoluções vigentes; 

2.6. SISTEMA DE ARMAZENAMENTO, DISTRIBUIÇÃO E COMUNICAÇÃO DE IMAGENS; 

2.6.1. Sistema de Armazenamento, comunicação e transmissão de imagens médicas para atender a 
necessidade do Novo Pronto Atendimento Municipal. A solução deverá suportar no mínimo 30.000 exames 

de Raios X por ano; 

2.6.2. Imagens devem ser arquivadas no formato DICOM; 

2.6.3. Sistema deve ser Web base com acesso ilimitado; 

2.6.4. Deverá utilizar o padrão DICOM – (Digital Imaging and Communications in Medicine), e deverá 
garantir integração total com sistema de Raios X Digital; 

2.6.5. Permitir a geração de mídias com as imagens para entrega aos pacientes com sistema de auto-
visualização, incluindo recurso de reconstrução MIP/MPR; deverá permitir a visualização e a manipulação de 
estudos que foram salvos em um CD por outro sistema; 

2.6.6. Disponibilizar ferramentas de reconstrução de imagens, como, pan, zoom, janelamento, régua de 
medição, medição de ângulos, layout de multi-monitores, fazer reconstrução de MIP/MPR, de forma ilimitada 
pelos usuários; 
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2.6.7. Deve utilizar banco de dados baseados em SQL ou Oracle; 

2.6.8. O sistema deverá proporcionar no mínimo ao corpo clínico: 

a) Visualização de imagens em cine; permitir janelamento de imagens; permitir Zoom e ampliação de 
regiões de interesse; permitir Rotação e Inversão de imagens; possuir régua de medição localizados 
por corte; Ter suporte a imagens coloridas; Ferramentas de pesquisa por pacientes, data, tipo de 
exame e modalidade de imagem; Visualizar somente imagens-chave (key-images); 

b) Permitir o gerenciamento de compactação para transmissão das imagens em função do perfil do 
usuário e ou estação; 

c) Permitir manipulação das imagens fazendo ajuste de brilho/contraste/zoom/ Medição linear / cine; 

d) Deve possuir as ferramentas Window leveling, Auto-contraste, Inversão P/B, Zoom ROI, Zoom 
Progressivo, Lupa, Rotação, Flip, Filtros, Distancias, Sincronização Automática e Manual de Séries, 
Impressão P&B e colorida ( Post-Script); 

e) Deverá ser fornecido o Hardware necessário para o funcionamento mínimo de 12 meses da solução, 
adequado ás exigências das normas e resoluções vigentes; 

2.7. SISTEMA DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE FILMES RADIOLÓGICOS NO MÍNIMO COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; 

2.7.1. Impressora à seco para uso em modalidades médicas com resolução geométrica mínima de 500 dpi 
(ppp/ppi), resolução contraste superior 12 bits para todas as imagens nela geradas e Spot size: 50 um; 

2.7.2. Sistema DICOM NATIVO para conexão com modalidades sem a necessidade de acessórios 
externos para conversão do sinal ao padrão DICOM 3; 

2.7.3. Carregamento dos filmes a luz do dia em magazines com capacidade de no mínimo 100 filmes 
(películas); 

2.7.4. Rendimento: 99 películas por hora no tamanho 35x43 cm no mínimo; 

2.7.5. Deverá trabalhar com, no mínimo, 2 tamanhos (formatos) diferentes de filmes simultaneamente 
carregados no equipamento  (on-line); 

2.7.6. Opções Mínimas de formatos películas (filmes): 35x43 cm (14x17 polegadas) / 28x35 cm (11x14 
polegadas)/ 25x30 cm (10x12 polegadas)/ 20x25 cm(8x10 polegadas); 

2.7.7. Voltagem – Seleção automática 127/240 – 50/60 Hz; 

2.7.8. Adequada ás exigências das normas e resoluções vigentes; 

2.8. ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS PELA CONTRATADA; 

a) 02 Unidades Avental plumbífero para paciente adulto e infantil 0,50 mmpb; 

b) 02 Unidades protetor de tireóide convencional adulto e infantil 0,50 mmpb; 

c) Luvas plumbíferas (04 pares); 

d) 01 Unidade negatoscópio 2 corpos simples em aço pintado 

e) 01 Unidade Lanterna segurança dupla vermelha e branca em aço pintado 

f) 01 Unidade de Biombo em “L” para a proteção radiológica, fabricado com duas abas de madeira com 
acabamento em fórmica e estrutura de aço tratado e pintado com pintura eletrostática branca, com dois 
visores de vidro plumbífero tamanho 100x150mm, montado sobre base fixa. Medida 0,80+0,80x2,20m. 
Adequada ás exigências das normas e resoluções vigentes; 

2.9. SISTEMA DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE FILMES RADIOLÓGICOS COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES; 

2.9.1. 01 Impressora à Seco para uso em modalidades médicas com resolução geométrica mínima de 500 
dpi (ppp/ppi), resolução contraste superior 12 bits para todas as imagens nela geradas e Spot size: 50 um. 
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2.9.2. Sistema DICOM NATIVO para conexão com modalidades sem a necessidade de acessórios 
externos para conversão do sinal ao padrão DICOM 3. 

2.9.3. Carregamento dos filmes a luz do dia em magazines com capacidade de no mínimo 100 filmes 
(películas) 

2.9.4. Rendimento mínimo: 50 películas por hora no tamanho 35x43cm 

2.9.5. Deverá trabalhar com, no mínimo, 2 tamanhos (formatos) diferentes de filmes simultaneamente, 
carregados no equipamento (on-line). Opções Mínimas de formatos de películas (filmes):35x43 cm (14x17 
polegadas)/28x35 cm (11x14 polegadas)/ 25x30 cm(10x12 polegadas)/ 20x25 cm (8x10 polegadas); 

2.9.6. Voltagem – Seleção automática 127/240 V – 50/60 Hz; 

2.9.7. Adequar às exigências das normas e resoluções vigentes; 

4.10. MICROCOMPUTADOR COM IMPRESSORA; 

2.10.1. A placa mãe do microcomputador deve ser do mesmo fabricante do equipamento (desenvolvida para 
o equipamento); 

2.10.2. Possuir no mínimo, 2 (quatro) slots para memória do tipo DDR3-DIMM ou superior, que permita 
expansão para, no mínimo, 8 (oito) Gbytes DDR3 1600 MHz. 

2.10.3. Equipamento deve possuir as seguintes opções de expansão: Pelo menos 1 (um) slot tipo PCI, 
1(um) slot tipo PCI x 16 3.0. Compatível com recursos de redução do consumo de energia e com recursos 
DMI (Desktop Management Interface). Capacidade de desligamento do vídeo e do disco rígido após tempo 
determinado pelo usuário e religamento por acionamento de teclado ou pela movimentação do mouse, e que 
possua função de economia de energia para monitor, placa mãe e disco rígido. 

2.10.4. O equipamento deverá possuir módulo TPM (Trusted Platform Module), versão 1.2 ou superior, 
interno integrado (não sendo aceito qualquer tipo de adaptador acoplado  ao equipamento), destinado ao 
armazenamento de senhas, certificados digitais e chaves criptográficas em conformidade com as 
especificações do Trusted Computing Group, acompanhado de software pré-instalado ou em mídia para 
configuração . A instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não sendo 
admitidos procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe(soldas, adaptações, etc.); 

2.10.5. Chipset homologado para o modelo de equipamento ofertado e que contenha no mínimo as 
seguintes tecnologias e/ou recursos suportados: 

a) BIOS: BIOS implementada em “flash memory), atualizável sem troca de chip, atualizável 
remotamente, no idioma Português e/ou Inglês, com possibilidade de habilitar / desabilitar portas USB, 
Serial e Paralela e com senhas de setup para usuário e supervisor  com registro do número do 
equipamento, acessível remotamente; 

b) Três (3) interfaces do tipo Serial ATA III (6 Gbps) ou superior, que permita gerenciar as unidades de 
disco rígido, leitor óptico e demais dispositivos; 

c) Controladora de vídeo com 256 MB – on-board, com recursos gráficos de aceleração, recursos 3D 
com interface VGA, DisplayPort e HDMI. 

d) Uma (1) interface Ethernet IEEE 802.2 e 802.3 com conector 10/100/1000 base-T (RJ-45). Indicação 
visual de atividades através de led; Com recursos de Wake-on-LAN (WOL), Pré-boot Execution 
Enviroment (PXE) e suport à ASF 2.0; 

e) Conectores para entrada e saída de áudio estéreo. Alto-falante embutidos interno ao gabinete que 
seja desativado automaticamente quando conectado algum dispositivo de áudio externo à interface de 
som “line-out”. Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados por cores e 
símbolos, de acordo com o padrão PC’99 System Design Guide; 

f) No mínimo 10 (dez) interfaces USB; 
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g) Possuir 1 (uma) interface para mouse com conector tipo PS/2 ou USB, integrada a placa-mãe. 

2.10.6. PROCESSADOR; 

a) Mínimo de 2 (dois) núcleos físicos e 2 (dois) núcleos virtuais; 

b) Freqüência real de clock interno mínima de 3.3 GHz (Gigahertz); 

c) Possuir recursos de virtualização de CPU e de I/O; 

d) Suporte a instruções de 64 bits; 

e) Canal de acesso direto à memória, sem depender do chipset; 

f) O processador deverá ter o desempenho correspondente à pontuação mínima de “4200” 
(Quatrocentos mil e duzentos) pontos aferida pelo site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php. Para 
a contagem de pontos não deve ser utilizado qualquer recurso de overclock ou turbo do processador; 

g) Memória RAM tipo DDR3-DIMM 160MHz ou superior com no mínimo 4 (quatro) Gbyte instalado, 
compatível com barramento da placa principal e que isto represente no mínimo 50% dos slots de 
memória livre. 

2.10.7. UNIDADE DE DISCO; 

a) Uma unidade de disco rígido interna com capacidade mínima de 500 (Quinhentos) Gbytes, com taxa 
de transferência de 6.0 GB/s; 

b) Velocidade de rotação de, no mínimo, 7.200 rpm; 

c) Memória cache de buffer de, no mínimo, 16 Mbytes. 

2.10.8. UNIDADE DE MÍDIA ÓTICA; 

a) Unidade gravadora de CD e DVD interna com velocidade mínima de 16x, software compatível com o 
sistema operacional instalado com tecnologia ligthscribe. 

2.10.9. PLACA DE ÁUDIO; 

a) Controladora de áudio com as seguintes especificações mínimas: integrada com placas de áudio de 
alta definição estéreo, compatível com dois canais de áudio compatível com áudio 3D com AC’97 rev. 
2.3 tipo: Integrada, HD codec de áudio compatível, auto-falantes internos ao gabinete com potencia de 
1,5W. 

2.10.10. MONITOR; 

a) Monitor LCD ou LED de no mínimo 18” do mesmo fabricante do equipamento, devendo seguir o 
mesmo padrão de cores do gabinete; 

b) Contraste mínimo 1000:1; 

c) Brilho: 250 nits(cd/m²); 

d) Refresh rate: 5ms; 

e) Resolução nativa: 1366 x 768 @ 60 Hz; 

f) Deve permitir ajuste de altura de no mínimo 0 a 11 cm. 

2.10.11. GABINETE; 

a) Alimentação através de fonte inter bivolt automática, com capacidade para suportar a máxima 
expansão do equipamento (configuração com todos os slots livres ocupados) e que tenha tecnologia 
para controle do consumo de energia. Potencia máxima permitida 300-watt com PFC (Power Factor 
Correction) Ativo; 

b) Possuir cadeado externo de segurança de forma a impedir a abertura do gabinete; 

c) Deverá ser fornecido e instalado 01 (um) cadeado por equipamento. Todos os cadeados deverão 
possuir o mesmo segredo (segredo único); 
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d) O gabinete bem como todos os seus componentes internos devem estar em conformidade com o 
padrão internacional RoHS; 

2.10.12. MOUSE; 

a) Mouse tipo óptico, conexão USB; 

b) Resolução de no mínimo 400 dpi. 

2.10.13 TECLADO; 

a) Teclado padrão ABNT-2; Conector tipo OS/2 ou USB; 

2.10.14 GERENCIAMENTO, “BACKUP” E SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO; 

a) Fabricante deverá fornecer ou disponibilizar na internet ou em CD-ROM um software de 
gerenciamento para os equipamentos ofertados, que tenha no mínimo as seguintes características e 
funções: 

b) Console de gerenciamento deverá ser WEB, para que assim seja possível realizar o gerenciamento 
de qualquer ponto; 

c) Deverá ser capaz de realizar inventario dos equipamentos, coletando no mínimo as seguintes 
informações: tipo de processador, quantidade de memória, tamanho do HD, número de série do 
equipamento, numero do ativo fixo e tipo do sistema operacional. 

d) Monitoramento da “saúde” do equipamento, no mínimo deverá detectar: alteração de configuração 
de memória e disco rígido, alteração na temperatura do gabinete e possível falha no disco rígido 
(SMART); 

e) Através da console de gerenciamento deverá ser possível fazer atualização de BIOS e drivers do 
equipamento ofertado, remotamente; 

f) O equipamento deverá possuir indicadores (LED, display ou Bips) para facilitar a identificação do 
componente (memória, processador, vídeo, etc) que esteja com problema, para agilizar o reparo. 

2.10.15.  SOFTWARE, COMPATIBILIDADE DE SOFTWARE E DOCUMENTAÇÃO; 

a) O computador deverá possuir compatibilidade com os sistemas operacionais e Windows 7 ou 
superior; 

b) Cada equipamento deverá ser acompanhado de uma licença do Microsoft Windows 7 Professional 
(ou superior), em Português do Brasil, com a respectiva etiqueta de autenticidade afixada ao gabinete 
do equipamento; 

c) Deverá ser fornecida mídia de instalação e/ou restauração do sistema operacional e com todos os 
drivers compatíveis com o sistema operacional necessários para recuperar o funcionamento do 
equipamento na sua configuração original; 

d) Deverá ser apresentado o Microsoft Gold Certified Partner do fabricante do microcomputador 
ofertado; 

e) Deve ser fornecida com todos os drivers, compatível com sistema operacional fornecido, necessário 
para seu funcionamento do equipamento; O fabricante deve disponibilizar seu respectivo website, 
download gratuito de todos os drivers de dispositivos, BIOS e Firmwares para o equipamento ofertado; 

f) Cada equipamento deverá possuir um licença de Software de Gerenciamento e Inventário 
compatível com o equipamento ofertado, do tipo cliente-servidor de forma a permitir o gerenciamento 
centralizado dos equipamentos ofertados através da rede por console de gerencialmento WEB, com os 
seguintes recursos: 

g) Software de gerenciamento e inventário deverá ser desenvolvido em conformidade com padrão DMI 
por empresa membro do consorcio DMTF (Desktio Management Task Force) que especifica o padrão 
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“DMI” na seguinte categoria “DMTF Member List”: Board, Leadership ou Participation comprovadas no 
site oficial http://www.dmtf.org/about/list; 

2.10.16. IMPRESSORA: 02 UNIDADES; 

a) Velocidade média: (Mono) Até 20 ppm em A4 (21 ppm em Carta); 

b) Tempo de saída médio da primeira impressão (mono): Menos de 8.5 s (no modo Pronto); 

c) Resolução Saída efetiva de até 1200 x 1200 dpi; 

d) Duplex Manual; 

e) Recurso geral – mínimo processador – 300 MHz 

f) Tela mínima: 2 LED’s (toner, andamento); 

g) Interface mínima: USB 2.0 de alta velocidade / Sem fio 802.11 b/g/n; 

h) Nível de ruído Maximo: Inferior a 50 DBA (impressão) / inferior a 26 DBA (em espera); 

i) Memória/Armazenamento mínimo: 32 MB; 

j) Compatibilidade OS: Windows 2000 / XP / Vista / Win 7 / 2003 Server / 2008 Server / Mac OS X 10.4 
– 10.7 / Diversos Linux OS; 

k) Ciclo de tarefa médio, medicamento: Ate 10.000 páginas; 

l) Consumo de Energia Médio: 310 W (imprimindo); 30 W (em espera) +/- 10%; 

m) Capacidade e tipo de entradas médios: Bandeja padrão para 150 folhas; 

n) Capacidade e tipo de saída mínimos: 100 folhas viradas para baixo; 

o) Tamanhos de papéis mínimos: A4 / A5 / Carta / Executivo / Folio / Oficio / ISSO B5 / JIS B5 / 
Envelope (Monarch, com 10, DL, C5) / Personalizado (76 x 127 mm ~ 216 x 356 mm / 3.0” x 5.0” ~ 
8.15” x 14”); 

p) Tipos de papeis mínimos: Comum / Grosso / Fino / Algodão / Colorido / Pré-impresso / Reciclado / 
Etiquetas  / Cartão / Arquivo / Envelope; 

q) Envelope Capacity: Até 10 folhas Consumíveis; 

r) Cartucho de toner preto: produção de suprimentos – produção média do cartucho de 1.500 páginas.     

3 – FORMA DE MARCAÇÃO DOS EXAMES: 

3.1.1. Os pedidos deverão conter o nome do paciente, o tipo de exame a ser realizado, a justificativa para o 
pedido, carimbo e assinatura do médico do Novo PAM, responsável pela solicitação; 

3.1.2. Os mesmos serão autorizados através da solicitação médica acima descrita, na data do pedido. Não 
serão realizados exames de RX, após 24horas da data do pedido, sendo assim necessária uma nova 
consulta para realização de uma nova avaliação e viável necessidade do exame referido; 

3.1.3. O equipamento de radiologia digital ficará disponível na própria unidade de Pronto Atendimento 
Municipal para exploração, cabendo à empresa contratada fornecer o Médico radiologista responsável 
técnico, os técnicos em radiologia, manutenção do equipamento e insumos; 

3.1.4. Em caso de não realização em até 24horas do RX solicitado, o pedido perderá seu valor; 

3.1.5. Os exames serão feitos no endereço do Novo PAM, assim como os resultados dos mesmos; 

3.1.6. Todos os pedidos deverão ser assinados pelo paciente ou acompanhante e deverão conter o 
carimbo de autorização da Unidade do Pronto Atendimento. Caso o paciente não tenha condição de assinar 
e não havendo acompanhante, deverá ser feita anotação no verso do pedido por profissional da unidade; 

3.1.7. A empresa terá que disponibilizar o equipamento novo de Raio X convencional com conversão para 

impressão digital ou equipamento digital; 
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3.1.8. O atendimento deverá ser feito 24(vinte e quatro) horas/dia, todos os dias da semana, conforme 
funcionamento do Novo PAM. 

3.1.9. A estimativa da quantidade de exames a serem realizados será de até 2.500 (dois mil e quinhentos 
exames)/mês. 

3.1.2 QUANTO AOS EXAMES DE RADIOLOGIA DEVERÃO:  

3.1.2.1. Ser identificados com o registro da data, hora e dados do paciente na película de Raios-X; 

3.1.2.2. Ser acondicionados em embalagem própria ao serem entregues aos pacientes; 

3.1.2.3. Ser realizados por aparelho digital; 

3.12.4. Os filmes deverão ser devidamente identificados de forma legível pelo profissional responsável e 
deverão ser entregues ao paciente ou ao seu representante legal, logo após a realização do referido exame; 

3.1.2.5. O atendimento a pacientes acamados e que estejam impossibilitados de ir até o espaço físico do 
destinado aos exames de Raio X, deverá ser feito através de Raio X Móvel; 

4 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

4.1. Providenciar manutenção preventiva mensal e corretiva em até 24 horas da ocorrência nos 
aparelhos de radiologia através da empresa capacitada para tanto, apresentando periodicamente um relatório 
da competente manutenção preventiva. 

4.2. Fornecer aparelho substituto, caso a manutenção preventiva ultrapasse 48 horas. 

4.3. A contratada deverá fornecer avental plumbifero, luva plumbifera, e protetor de tireóide para 
execução dos exames conforme regulamentação da Portaria MS nº 453, de 01/06/1988, nos tamanhos adulto 
e infantil.Fornecer ainda 01 lanterna em aço pintado de segurança dupla vermelha e branda. 

4.4. Disponibilizar profissionais Técnicos em Radiologia em plantão de 24 horas para a execução dos 
serviços de Radiologia a serem realizados na Unidade do Pronto Atendimento Municipal. Em caso de 
possível falha no cumprimento do plantão pelo profissional responsável, fica sobre a contratada a 
responsabilidade da reposição do técnico para cumprimento do plantão. 

4.5. Disponibilizar para a Gerencia do Pronto Atendimento Municipal a escala de plantão mensal dos 
técnicos em radiologia informando os dia e horário dos plantões juntamente com telefone de contato de 
profissional de referencia do serviço. 

4.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

4.7. Os empregados da empresa contratada não terão nenhum vínculo empregatício com o 
Município/Secretaria Municipal de Saúde, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa as despesas com 
remuneração dos mesmos, seguros de natureza trabalhista vigentes e quaisquer outros encargos que forem 
devidos, referentes aos serviços e empregados. 

4.8. O eventual inadimplemento pela contratada quanto aos encargos previstos no item anterior não 
transfere ao Município/Secretaria Municipal de Saúde a responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá 
onerar o objeto do instrumento Contratual. 

4.9. O Município/Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a 
abrangência previstas no Instrumento Contratual, ampliando ou limitando os serviços de assistência à saúde 
prestados pela contratada, de acordo com sua disponibilidade orçamentária. 

4.10. O ISSQN oriundo da prestação de serviços, quando devido à municipalidade, será cobrado por 
ocasião do pagamento à contratada. 
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4.11. Adequar, por determinação da Secretaria Municipal de Saúde, qualquer serviço que não esteja 
sendo executado de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo 
máximo de 03 (três) dias corridos. 

4.12. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações 
técnicas do Colégio Brasileiro de Radiologia. 

4.13. A empresa licitada é obrigada a refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da má execução do contrato, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, sem prejuízo da indenização cabível à Prefeitura Municipal. 

4.14. A licitante deverá se responsabilizar pela instalação do equipamento que necessite instalação, 
incluindo o fornecimento das adaptações necessárias. Na instalação dos equipamentos monofásicos e/ou 
trifásicos deverá ser incluída a colocação de uma chave magnética para proteção dos mesmos, sem ônus 
para esta secretaria. 

4.15. A equipe deverá ser de responsabilidade da licitante, assim como os consumos com filmes e chapas. 

5 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

5.1. Realizar visita técnica às instalações pela auditoria do município ou junta reguladora. (fiscalizar o 
serviços realizados). 

5.2. Os usuários serão instruídos pela SEMSA a respeitar o Regulamento Interno da empresa, naquilo 
que não colida com o Contrato. 

5.3. Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes desta licitação. 

5.4. Notificar a Contratada, através da secretaria responsável pela fiscalização do contrato ou pelo 
servidor que recebe os materiais/serviços a fazer a entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso 
necessário. 

5.5. Disponibilizar espaço físico adequado para instalação dos equipamentos de radiologia do prestador 
de serviço; 

6 – DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS: 
 
 
 
 

ITEM Código do 
Procedimento 

DESCRIÇÃO 

01 02.04.05.011-1 ABDOMEN (AP + LATERAL / LOCALIZADA) 
02 02.04.05.013-8 ABDOMEN SIMPLES (AP) 
03 02.04.04.001-9 ANTEBRAÇO 
04 02.04.01.004-7 ARCADA ZIGOMÁTICO-MALAR (AP + OBLÍQUAS) 
05 02.04.06.006-0 ARTICULAÇÃO COXO-FEMURAL 
06 02.04.04.003-5 ARTICULAÇÃO ESCÁPULO-UMERAL 
07 02.04.04.004-3 ARTICULAÇÃO ESTERNO-CLAVICULAR 
08 02.04.06.007-9 ARTICULAÇÃO SACRO-ILÍACA 
09 02.04.01.005-5 ARTICULAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR (BILATERAL) 
10 02.04.06.008-7 ARTICULAÇÃO TÍBIO-TÁRSICA (TORNOZELO) 
11 02.04.06.009-5 BACIA 
12 02.04.04.005-1 BRAÇO 
13 02.04.06.010-9 CALCÂNEO 
14 02.04.01.006-3 CAVUM (LATERAL + HIRTZ) 
15 02.04.04.006-0 CLAVÍCULA 
16 02.04.02.003-4 COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLÍQUAS) 
17 02.04.02.006-9 COLUNA LOMBO SACRA 
18 02.04.02.007-7 COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLÍQUAS) 
19 02.04.02.009-3 COLUNA TORÁCICA (AP + LATERAL) 
20 02.04.03.005-6 CORAÇÃO E VASOS DA BASE (PA+LATERAL+OBLÍQUA) 
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21 02.04.03.007-2 COSTELAS (POR HEMITORAX) 
22 02.04.04.007-8 COTOVELO 
23 02.04.06.011-7 COXA 
24 02.04.01.008-0 CRÂNIO (PA + LATERAL) 
25 02.04.04.008-6 DEDOS DA MÃO 
26 02.04.06.003-6 ESCANOMETRIA 
27 02.04.03.009-9 ESTERNO 
28 02.04.06.012-5 JOELHO (AP + LATERAL) 
29 02.04.06.013-3 JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + AXIAL) 
30 02.04.04.009-4 MÃO 
31 02.04.04.010-8 MÃO E PUNHO (P/ DETERMINAÇÃO DE IDADE ÓSSEA) 
32 02.04.01.011-0 MAXILAR (PA +  OBLÍQUA) 
33 02.04.04.011-6 OMOPLATA / OMBRO (TRÊS POSIÇÕES) 
34 02.04.01.012-8 OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) 
35 02.04.06.015-0 PÉ / DEDOS DO PÉ 
36 02.04.06.016-8 PERNA 
37 02.04.04.012-4 PUNHO (AP + LATERAL + OBLÍQUA) 
38 02.04.01.013-6 REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) 
39 02.04.02.012-3 SACRO-COCCIGEA 
40 02.04.01.014-4 SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) 
41 02.04.01.015-2 SELA TÚRCICA (PA + LATERAL + BRETTON) 
42 02.04.03.017-0 TORAX (PA) 
43 02.04.03.015-3 TORAX (PA E PERFIL) 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 

 

Prezados Senhores, 
 
 Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente 

proposta para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e 

declaramos que: 

a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação 

desta proposta;  

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;  

c) O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias;  

d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital 

 
ITEM 

 
QUANT 

 
UND 

ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA 
EQUIPAMENTO 

 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

 
PREÇO 
TOTAL 

 
       

VALOR TOTAL R$ ______,___ (por extenso). 

 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/MF Nº: 00.000.000/0000-00 TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: ________ (PRAZO POR EXTENSO), CONTADOS DA 

DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 

LOCAL E DATA: 

_______________________________ 
(assinatura e identificação) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

    A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-

00,com sede no endereço ______________, neste ato representada pelo (s) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) ________________, pelo presente instrumento, 

credencia procurador(es) o(a) Senhor(a) _(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil), (Profissão e endereço)________, para participar das reuniões relativas ao 

processo licitatório acima referenciado (ou de forma genérica para licitações em 

geral), o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar 

propostas comerciais, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, rubricar documentos, assinar atas, contratos e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e valioso. 

 
 

Local e data. 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 
Observações: 

• Utilizar papel timbrado da licitante; 
• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
• Se utilizar o modelo do Anexo III ou fizer uso de instrumento de procuração 

particular, deverá ser observado o disposto no subitem 6.2 deste Edital, 
quanto ao reconhecimento de firma. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 

 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 
 
 A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob no nº __________, representada neste ato por seu 

procurador in fine assinado, devido ao interesse em participar da licitação em epígrafe 

que se encontra autuada no processo administrativo acima indicado, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RAIO X 

PARA SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO PRONTO ATENDIMENTO 

MUNICIPAL - PAM DE LAGOA SANTA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA, promovida pelo Município de Lagoa Santa/MG, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que: 

 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

Processo Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
Local e data 

 
 

______________________________________________ 
(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 
 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, 

com sede no endereço: ______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) ____________, na condição de interessada em participar da 

licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, 

cujo objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RAIO X PARA SERVIÇO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM DE LAGOA SANTA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, promovida pelo Município de 

Lagoa Santa/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA 

PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 
Local e data. 

 
   

 
 
 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
Processo Licitatório n° 134/2013 
Modalidade: Pregão Presencial n° 075/2013 
 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ____________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a)__________________________, portador do 

Documento de Identidade nº _________ e CPF nº 000.000.000-00, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro 

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da legislação 

vigente, artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos previstos nos incisos do §4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º a 49º da referida Lei. 

 
  

Local e data. 
  
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 73.357.469.0001-56, sediado na 
Rua São João, nº 290 – Centro – Lagoa Santa/MG, neste ato, representado por seu 
Prefeito Municipal, Dr. Fernando Pereira Gomes Neto, titular da Cédula de Identidade 
RG nº M-3.764.615 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº  272.279.446-20 doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX e XXXXXXXXXX CONTRATADA firmam o 
presente contrato administrativo, decorrente da Licitação na Modalidade de Pregão 
Presencial n° 075/2013 em conformidade com o estabelecido na lei nº 10.520, de 
17/07/02 e na lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores e do Decreto Municipal nº 605, de 04/07/2006, têm entre si, em 
conformidade com o Processo de Licitatório nº 134/2013 justo e contratado o que se 
segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Este Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RAIO X PARA SERVIÇO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM DE LAGOA 
SANTA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, do Edital referenciado. 
 

Parágrafo Único. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, 
as especificações técnicas, constantes no Processo, assim como os termos da 
Proposta Comercial da empresa vencedora, Edital e seus anexos, bem como o Anexo 
I – Especificações gerais para execução do Contrato, documento integrante deste 
Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, observado o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei 
nº 8.666/93.  
 

§1º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o 
acesso às informações consideradas necessárias. 

 

§2º - A Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE atuará como 
Gestor deste Contrato. 
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§3º - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos 
realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 
expressamente, neste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
São condições gerais deste Contrato: 

 
3.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim como 
observará os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93. 
 
3.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser sub-contratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
3.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em 
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o 
CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
3.5. A execução do serviço objeto deste Contrato serão dentro do melhor padrão de 
qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a eles 
pertinentes. 
 
3.6. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
objeto em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindí-lo nos termos 
do previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções previstas na Cláusula 
Décima. 
 
3.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao  CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste Contrato, ou 
da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
3.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA, ora contratado serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
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reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

São condições de execução do presente Contrato: 
 
4.1. A prestação do serviço licitado, ora contratado que será executado diretamente 
por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA.  
 
4.2. Para os efeitos de contrato consideram-se profissionais do próprio 
estabelecimento CONTRATADO o profissional que tenha vínculo de emprego com a 
CONTRATADA. 
 
4.3.    Os serviços serão prestados no Novo Pronto Atendimento Municipal - PAM, 
situado a Rua Conde Dolabela, nº 1635 - bairro Várzea - Lagoa Santa/MG; 
 
4.4. Os procedimentos deverão ser realizados com equipamentos, insumos e 
técnico responsável pela realização dos serviços a cargo da licitante; 
 
4.5. Os atendimentos serão realizados conforme solicitação médica do Novo PAM, 
visando os casos de necessidade de realização do exame referido na urgência e 
emergência, respeitando-se a demanda existente no serviço (atender a demanda 
direcionada ao serviço de RX); 
 
4.6. O atendimento deverá ser feito 24(vinte e quatro) horas/dia, todos os dias da 
semana, conforme funcionamento do Novo PAM. 
 
4.7.  Os filmes deverão ser devidamente identificados de forma legível pelo 
profissional responsável e deverão ser entregues ao paciente ou ao seu representante 
legal, logo após a realização do referido exame; 
 
4.8. O atendimento a pacientes acamados e que estejam impossibilitados de ir até o 
espaço físico destinado aos exames de Raio X, será realizado através de Raio X 
Móvel; 
 
4.9. A empresa terá que disponibilizar o equipamento novo de Raio X convencional 
com conversão para impressão digital ou equipamento digital; 
 
4.10.     A quantidade estimada de exames a serem realizados será de até 2.500 
(dois mil e quinhentos)/mês. 
 
4.11. A realização e veracidade da necessidade dos procedimentos realizados ficarão 
sob responsabilidade da equipe técnica da Unidade, cabendo ao Departamento de 
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Regulação da Secretaria Municipal de Saúde fiscalizar e auditar os procedimentos 
realizados.  
 
4.12.  O Município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, 
podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
4.13. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativa e quantitativa 
e consequente aceitação. 
 
4.14. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada deverá realizar a 
instalação da aparelhagem em até 15 (quinze) dias corridos sendo o não cumprimento 
sem justificativa, passível de rompimento imediato de contrato. 
 
4.15. O início da oferta dos atendimentos deverá ser imediato após a devida 
instalação dos aparelhos. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
São obrigações das partes: 
 
I - Da CONTRATADA:  
 
5.1. Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração,  1 
(um) preposto para representá-la junto a  CONTRATANTE, devendo este preposto 
responder por todos os assuntos relativos à execução do presente Contrato e atender 
tempestivamente aos chamados do  CONTRATANTE; 
 
5.2. Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente 
do preço ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificar os motivos para a Administração ou apresentar justificativa 
não aceita pela mesma, poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.3. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 
 
5.4.  Providenciar a mão-de-obra qualificada e necessária à execução do objeto do 
contrato, fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento dos serviços, 
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cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na execução dos 
serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, independentemente do 
controle e fiscalização exercidos pelo Município.  
5.5. Providenciar manutenção preventiva mensal e corretiva em até 24 horas da 
ocorrência nos aparelhos de radiologia através da empresa capacitada para tanto, 
apresentando periodicamente um relatório da competente manutenção preventiva. 
 
5.6. Fornecer aparelho substituto, caso a manutenção preventiva ultrapasse 48 
horas. 
 
5.7. A contratada deverá fornecer avental plumbifero, luva plumbifera, e protetor de 
tireóide para execução dos exames conforme regulamentação da Portaria MS nº 453, 
de 01/06/1988, nos tamanhos adulto e infantil. Fornecer ainda 01 lanterna em aço 
pintado de segurança dupla vermelha e branda. 
 
5.8. Disponibilizar profissionais Técnicos em Radiologia em plantão de 24 horas 
para a execução dos serviços de Radiologia a serem realizados na Unidade do Pronto 
Atendimento Municipal. Em caso de possível falha no cumprimento do plantão pelo 
profissional responsável, fica sobre a contratada a responsabilidade da reposição do 
técnico para cumprimento do plantão. 
 
5.9. Disponibilizar para a Gerência do Pronto Atendimento Municipal a escala de 
plantão mensal dos técnicos em radiologia informando os dias e horários dos plantões 
juntamente com telefone de contato do profissional de referência do serviço. 
 
5.10. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o especificado em sua proposta; 
 
5.11. Ressarcir o Município ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados 
inclusive por seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços;  
 
5.12. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na 
legislação de acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que o acidente se verifique 
em dependências onde se realizarão os eventos; 
5.13. Responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e sinistro, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução.  
 
5.14. Cumprir os prazos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, sob pena 
de aplicação de multa e demais cominações pelo Município; 
 
5.15. Apresentar Notas Fiscais/Faturas, atestados, declarações e outros documentos 
que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendimento 
de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas; 
 
5.16. Executar o serviço dentro do melhor padrão de qualidade, confiabilidade e em 
estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 
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5.17. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e 
com as especificações técnicas do Colégio Brasileiro de Radiologia. 
5.18. Cumprir os prazos previstos neste Contrato ou outros fixados pelo 
CONTRATANTE; 
 
5.19. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas 
deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 
resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
5.20. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 
Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE; 
 
5.21. Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima 
descritas por parte da contratada, esta se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste instrumento. 
 
5.22. Dentro do prazo de vigência deste contrato, fica a CONTRATADA obrigada a 
cumprir o quantitativo estipulados no ANEXO I do Edital, conforme autorização do 
órgão requisitante. 
 
II – Do CONTRATANTE:  
 
Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 
obrigações da Contratante: 
 
5.23. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
5.24. Realizar visita técnica às instalações pela auditoria do município ou junta 
reguladora; (fiscalizar o serviços realizados) 
 
5.25. Instruir os usuários através da SEMSA a respeitar o Regulamento Interno da 
empresa, naquilo que não colida com o Contrato; 
 
5.26. Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes desta 
licitação; 
 
5.27. Notificar a Contratada, através da secretaria responsável pela fiscalização do 
contrato ou pelo servidor que recebe os materiais/serviços a fazer a 
entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso necessário; 
 
5.28. Disponibilizar espaço físico adequado para instalação dos equipamentos de 
radiologia do prestador de serviço; 
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5.29. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos 
Aditivos que venham a ser firmados; 
 
5.30. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato; 
 
5.31. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa 
contratada, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
que lhe foram atribuídas. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O valor total do presente contrato é de R$___,__ (por extenso), que serão 
pagos mensalmente à CONTRATADA, após a devida comprovação da execução dos 
serviços nas condições exigidas. 
 
6.2.  O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado mensalmente pela Secretaria Municipal de Fazenda em até de 30 (trinta) 
dias, por processo legal, após a devida comprovação, através da apresentação de 
nota fiscal.  
 
6.3. O ISSQN oriundo da prestação de serviços, quando devido à municipalidade, 
será cobrado por ocasião do pagamento à contratada. 
  
6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus. 
 
6.5. Se o objeto não for entregue conforme condições deste contrato, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao reajustamento de preços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o exercício de 2013, destinada(s) ao 
pagamento do objeto licitado está(ão) prevista(s) e indicada(s) no processo pela área 
competente da CONTRATANTE, sob a(s) seguinte(s) rubrica(s): 
 

FICHA DOTAÇÃO 
618 02.21.02.10.302.0016.2126.3.3.90.39.00 

 
7.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2013 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO, 2.500, SANTOS DUMONT - LAGOA SANTA/MG 
HOME PAGE: www.lagoasanta.mg.gov.br E-MAIL: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2013 - Pregão n° 075/2013 
 

46

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
8.1. Este contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser rescindido antes 
deste prazo, por conveniência e oportunidade administrativa, com a possibilidade da 
sua prorrogação, nos termos da Lei 8.666/93. 
 

8.2. As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do 
presente contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como a 
prorrogação de que trata o item anterior, serão formalizadas por meio de termo aditivo 
ao presente instrumento.  

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
O presente contrato poderá ser rescindido:  

 
9.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
9.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E DAS MULTAS 
 
10.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, 
além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
10.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Lagoa 
Santa, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 
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I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25º, do Decreto 
2260/2012; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Lagoa 
Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o 
disposto no inciso II do art. 32 do Decreto 2260/2012. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não 
sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 
10 dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
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Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 
134/2013 - Pregão Presencial n° 075/2013, que lhe deu causa, para cuja execução, 
exigir-se-á rigorosa obediência ao instrumento convocatório 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 

O extrato do presente Contrato será publicado no ”Minas Gerais”, Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei 
Federal 8.666/93, a cargo do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente Contrato. 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas, para que surtam um só efeito. 
 

Lagoa Santa, _____ de ___________ de 2013. 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
 
 
 
 

Fernando Pereira Gomes Neto 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 

 
 
 

CONTRATADA  

Representante Legal da CONTRATADA 
Cargo e CPF 

 

 

 

 

Testemunhas: ________________________   __________________________ 
   CPF/MF: 000.000.000-00 CPF/MF: 000.000.000-00  

 

 

 


